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REQUERIMENTO N.º               ,  DE 2016 
(Do Sr. Rômulo Gouveia) 

 
 

 
Requer a designação de 
Comissão Especial destinada a 
proferir parecer sobre o Projeto 
de Lei nº 699 de 2011 que 
“Altera o Código Civil, 
instituído pela Lei nº 10.406, 
de 10 de janeiro de 2002”. 
 

 
 

                                        Senhor Presidente: 
 
 
 
                                          Requeiro a Vossa Excelência, nos 
termos do inciso II do art. 34 do Regimento Interno desta Casa, 
que seja criada Comissão Especial destinada a proferir parecer 
sobre o Projeto de Lei nº 699 de 2011 que “Altera o Código Civil, 
instituído pela Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002”.   
       

  

                                             
JUSTIFICATIVA 

 

 

 

O Projeto de Lei nº 699 de 2011, 

Altera o Código Civil, instituído pela Lei nº 10.406, de 10 de 

janeiro de 2002”.           

O presente Projeto de Lei não tem 
por objetivo a reforma do Código Civil, o que seria uma 
contradição. Na verdade, o que se pretende é a complementação 
de alguns dispositivos, cuja modificação não foi possível se 
fazer anteriormente. 
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Por estas razões e considerando a 
grande relevância da matéria, é que solicito a criação desta 
Comissão Especial para que o assunto possa ser debatido 
amplamente.  
 

Sala das Sessões, em        de                         de  2016 
 

 
 

RÔMULO GOUVEIA 
Deputado Federal 

PSD/PB 


